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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021 

 

 

A Câmara Municipal de Urandi-BA, realizarar licitação na modalidade Pregão Presencial de N.° 

001/2021, objetivando a contratação de Pessoa Juridica para aquisição de combustível, conforme 

especificados no edital e seus anexos, destinados à manutenção da frota de veículos a serviço 

desta casa legislativa. A abertura será no dia 06 de agosto de 2021, às 8:30 (oito horas e trinta 

minutos), na sede da Câmara Municipal de Vereadores, situada na Rua Sebastião Alves de 

Santana, n.º 57, 1º ANDAR - Centro Administrativo, Urandi-BA, CEP: 46.350-000. O Edital e 

demais atos deste certame serão publicados no diário oficial do município no endereço eletrônico 

http://www.camaraurandi.ba.gov.br/. Informações gerais através do e-mail: 

camaramunicipalurandi@hotmail.com ou telefone 77 3456 2097. 

 

 

Urandi-BA, 27 de julho de 2021. 

 

 

 

PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO  

Pregoeiro  

Portaria N.º 005/2021 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021 

 

 

 

OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 

CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS, DESTINADOS AO 

CONSUMO DA FROTA DE VEÍCULOS A SERVIÇO DESTA CÂMARA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




